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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS


Edital Nº 03 de 17 de maio de 2010

ANEXO VIII - RETIFICAÇÃO
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: __________________________________________

REGISTRO GERAL Nº: __________________________________________________________

MÉDIA FINAL DO CANDIDATO: _________________________________________________

	I - TITULAÇÃO

considerar somente o título de maior pontuação (máximo 50 pontos)
	PONTUAÇÃO

	1
	DOUTOR – Diploma ou certidão de conclusão de doutorado emitido por Instituição de Ensino, cujo programa seja reconhecido ou validado pela CAPES, em campo diretamente relacionado à área de conhecimento da vaga pleiteada, ou em área Educacional.
	50

	2
	MESTRE – Diploma ou certidão de conclusão de mestrado emitido por Instituição de Ensino, cujo programa seja reconhecido ou validado pela CAPES, em campo diretamente relacionado à área de conhecimento da vaga pleiteada, ou em área Educacional.
	35

	3
	DOUTOR (OUTRA ÁREA) - Diploma ou certidão de conclusão de doutorado emitido por Instituição de Ensino, cujo programa seja reconhecido ou validado pela CAPES, em área de conhecimento distinta da vaga pleiteada.
	30

	4
	MESTRE (OUTRA ÁREA) - Diploma ou certidão de conclusão de mestrado emitido por Instituição de Ensino, cujo programa seja reconhecido ou validado pela CAPES, em área de conhecimento distinta da vaga pleiteada.
	25

	5
	ESPECIALISTA – Certificado ou certidão de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu emitido por Instituição de Ensino, devidamente reconhecido, na área de conhecimento correlata a qual o candidato está concorrendo, ou na área Educacional, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.
	20

	II - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (máximo 10 pontos)
	PONTUAÇÃO

	1
	Comprovante de exercício do magistério no Ensino Médio e/ou Profissional e/ou Superior. Comprovado através de Carteira de Trabalho, Contrato de Trabalho com o último contracheque público ou certidão de exercício de atividade pública.
	2 pontos/ano ou

fração superior a 6

meses


*Considera-se área de conhecimento o conjunto de conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construído, reunido segundo a natureza do objeto de investigação com finalidades de ensino, pesquisa e aplicações práticas, definidos na Tabela de Áreas de Conhecimento da CAPES (http://www.capes.gov.br/avaliacao/tabela-de-areas-de-conhecimento)
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